
 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 479/2025 – SEDEF 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA, nomeado pelo Decreto 

nº 021/2023 e reconduzido pelo Decreto nº 4498/2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 46 da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer os critérios para o ranqueamento de municípios que desejarem aderir ao Programa 

Infância Feliz, criado pela Lei nº 21.870, de 19 de dezembro de 2023, que tem como finalidade a 

construção de creches no Estado do Paraná. 

Art. 2º A seleção dos municípios para esta etapa foi realizada a partir do aprimoramento metodológico 

dos estudos técnicos, incluindo: 

I – Consideração de critérios já utilizados no ranqueamento anterior, como o Indicador de Potencial de 

Creche por Município – PCM; 

II – Inclusão de novas variáveis obtidas por meio de questionário eletrônico, conforme disposto na 

Resolução nº 75/2025 – SEDEF, aplicado aos municípios e com prazo de resposta encerrado em 19 de 

maio de 2025; 

III – Análise de dados relativos à taxa de mortalidade em menores de 5 anos e percentual de crianças 

de 0 a 4 anos em situação de pobreza; 

IV – Levantamento de condições locais autodeclaradas, tais como superlotação, fila de espera, 

inadequações estruturais, insalubridade, acessibilidade precária, crescimento populacional recente e 

notificações de órgãos de controle. 

Art. 3º Foram atribuídos pontos às variáveis consideradas, resultando em uma nota geral de 0 a 24 

pontos, utilizada para a classificação dos municípios em três grupos: 

I - Grupo I: 50 primeiras posições com maiores notas totais dos municípios de Pequeno Porte I, Porte II 

e Médio, independentemente de já terem sido contemplados anteriormente, respeitando-se o empate 

técnico;  

II – Grupo II: 31 posições de notas totais dos municípios de Pequeno Porte I, Porte II e Médio, na 

sequência da pontuação do grupo I, excluindo os municípios de Pequeno Porte I que já tenham 

recebido unidades; 



 

 

 

 

 

 

III - Grupo III: municípios de Grande Porte e Metrópole, priorizados com base na concentração 

populacional. 

Parágrafo único. Municípios que desistiram formalmente de participar da primeira etapa foram 

desconsiderados nesta seleção. 

Art. 4º Como critério para a indicação de mais de uma unidade no mesmo município foi considerado: 

I - Municípios com mais de 300 mil habitantes; 

II - Municípios classificados conforme art. 3º na seguinte condição: com mudança de porte e aumento 

da populacional em mais de 10%, na comparação dos dados do Censo IBGE 2022 com o Censo IBGE 

2010. 

Art. 5º Os procedimentos administrativos para o repasse dos valores aos municípios serão definidos 

por ato do Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família. 

§ 1º A habilitação e o repasse de recursos aos municípios ranqueados na presente Resolução ficam 

condicionados à constatação do progresso documental, com no mínimo 50% (cinquenta por cento) de 

aprovação, devidamente inserido no Portal dos Municípios, referente às obras previstas na Resolução 

nº 219/2024 – SEDEF. 

§2º A exigência de que trata o parágrafo anterior poderá ser revista, mediante análise da justificativa 

apresentada pelo município.  

Art. 6º No Anexo I desta Resolução consta a lista dos 100 municípios elegíveis para habilitação no 

Programa Infância Feliz Paraná. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 01 de outubro de 2025. 

 

Rogério Carboni 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família 



 

 

 

 

 

 

Anexo I 

 - Municípios elegíveis para o Programa Infância Feliz Paraná 

 

Nº Município Possibilidade de 

equipamentos 

Porte 

1 Almirante Tamandaré 1 Grande 

2 Alvorada do Sul 1 Pequeno I 

3 Ampére 1 Pequeno I 

4 Anahy 1 Pequeno I 

5 Ângulo  1 Pequeno I 

6 Apucarana 1 Grande 

7 Arapongas 1 Grande 

8 Assis Chateaubriand 1 Pequeno II 

9 Astorga 1 Pequeno II 

10 Barra do Jacaré 1 Pequeno I 

11 Cafeara 1 Pequeno I 

12 Cambé 2 Grande 

13 Campo Largo 1 Grande 

14 Capanema 1 Pequeno II 

15 Carambeí 2 Pequeno II 

16 Cascavel 1 Grande 

17 Cerro Azul 1 Pequeno I 



 

 

 

 

 

 

18 Céu Azul 1 Pequeno I 

19 Chopinzinho 1 Pequeno II 

20 Clevelândia 1 Pequeno I 

21 Colombo 1 Grande 

22 Colorado 1 Pequeno II 

23 Corbélia 1 Pequeno I 

24 Cornélio Procópio 1 Pequeno II 

25 Curitiba 2 Metrópole 

26 Dois Vizinhos 1 Pequeno II 

27 Douradina 1 Pequeno I 

28 Esperança Nova 1 Pequeno I 

29 Fazenda Rio Grande 1 Grande 

30 Fênix 1 Pequeno I 

31 Floresta 1 Pequeno I 

32 Formosa do Oeste 1 Pequeno I 

33 Foz do Iguaçu 1 Grande 

34 Francisco Alves 1 Pequeno I 

35 Francisco Beltrão 1 Médio 

36 Guapirama 1 Pequeno I 

37 Guaporema 1 Pequeno I 

38 Guaraci 1 Pequeno I 

39 Guarapuava 1 Grande 



 

 

 

 

 

 

40 Iguaraçu 1 Pequeno I 

41 Indianópolis 1 Pequeno I 

42 Itambé 1 Pequeno I 

43 Itaperuçu 1 Pequeno II 

44 Ivatuba 1 Pequeno I 

45 Jandaia do Sul 1 Pequeno II 

46 Jardim Olinda 1 Pequeno I 

47 Jataizinho 1 Pequeno I 

48 Jesuítas 1 Pequeno I 

49 Joaquim Távora 1 Pequeno I 

50 Jundiaí do Sul 1 Pequeno I 

51 Laranjal 1 Pequeno I 

52 Laranjeiras do Sul 1 Pequeno II 

53 Loanda 1 Pequeno II 

54 Londrina 2 Grande 

55 Luiziana 1 Pequeno I 

56 Lupionópolis 1 Pequeno I 

57 Mandaguari 1 Pequeno II 

58 Marialva 1 Pequeno II 

59 Maringá 2 Grande 

60 Marumbi 1 Pequeno I 

61 Matinhos 1 Pequeno II 



 

 

 

 

 

 

62 Nova América da Colina 1 Pequeno I 

63 Nova Esperança 1 Pequeno II 

64 Nova Fátima 1 Pequeno I 

65 Ourizona 1 Pequeno I 

66 Paiçandu 1 Pequeno II 

67 Palmas 1 Pequeno II 

68 Palmeira 1 Pequeno II 

69 Palotina 1 Pequeno II 

70 Paraíso do Norte 1 Pequeno I 

71 Paranacity 1 Pequeno I 

72 Paranavaí 1 Médio 

73 Perobal 1 Pequeno I 

74 Pinhão 1 Pequeno II 

75 Piraquara 2 Grande 

76 Pitanga 1 Pequeno II 

77 Ponta Grossa 2 Grande 

78 Porecatu 1 Pequeno I 

79 Porto Amazonas 1 Pequeno I 

80 Primeiro Maio  1 Pequeno I 

81 Quatiguá 1 Pequeno I 

82 Quedas do Iguaçu 1 Pequeno II 

83 Rondon 1 Pequeno I 



 

 

 

 

 

 

84 Santa Isabel do Ivaí 1 Pequeno I 

85 Santa Tereza do Oeste 1 Pequeno I 

86 Santana do Itararé 1 Pequeno I 

87 São Carlos do Ivaí 1 Pequeno I 

88 São José da Boa Vista 1 Pequeno I 

89 São José dos Pinhais 1 Grande 

90 São Miguel do Iguaçu 1 Pequeno II 

91 São Tomé 1 Pequeno I 

92 Sarandi 2 Grande 

93 Saudade do Iguaçu 1 Pequeno I 

94 Tapejara 1 Pequeno I 

95 Tijucas do Sul 1 Pequeno I 

96 Toledo 1 Grande 

97 Tupãssi 1 Pequeno I 

98 Ubiratã 1 Pequeno II 

99 Umuarama 1 Grande 

100 Verê 1 Pequeno I 
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